
Reservas são observações feitas pelo estado em relação a um artigo, 

paragrafo ou dispositivo que não se sentem obrigados a respeitar, ou que 

interpretam de uma forma mais restrita. Assim, se compromotem ao resto 

do tratado, mas não aquele dispositivo específico. É muito comum os 

estados fazerem reservas quando aqueles dispostivo contraria uma norma 

interna do estado. Cabe aos ativistas de direitos humanos daquele país lutar 

pela retirada da reserva e pela adesão integralao tratado. 


